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GUILHERME DE ALMEIDA

Excelentíssimo Conselheiro Relator:

Os presentes autos são referentes às contas anuais de gestão do exercício de 

2013, da Prefeitura Municipal  de Guarantã do Norte, cujo Relatório Preliminar de Auditoria, 

documento 14585/2014, anexo aos autos digitais, apresentou irregularidades/impropriedades 

atribuídas aos responsáveis a seguir elencados:

1. Sandra Martins – prefeita municipal;

2. Antônio Aécio Lemes Dourado – presidente da Comissão de Licitação;

3. Daiana Campestri – membro da Comissão de Licitação;

4. Cláudio Roberto Alves dos Santos – membro da Comissão de Licitação;

5. Cristiane Machado Romeiro – secretária municipal de saúde;

6. Aroldo Miguel Ferreira Chaves – responsável pelo Aplic.

Nos termos do artigo  256 da Resolução  14/2007 –  Regimento  Interno deste 

Tribunal, sugere-se a citação dos responsáveis, assim como o envio do Relatório Preliminar de 

Auditoria, para que se manifestem acerca dos achados apontados, informando, ainda, que os 

autos estão a disposição dos interessados ou procuradores devidamente constituídos,  para 

vista, nos termos do § 2º do artigo 140 do Regimento Interno.
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Secretaria de Controle Externo da Relatoria do Conselheiro Sérgio Ricardo, em 

Cuiabá-MT, 28 de janeiro de 2014.

Oziel Martins da Silva
Subsecretário de Controle Externo

De acordo. Submeto os autos à apreciação do Conselheiro Relator.

Murilo Gonçalo Corrêa de Almeida
Secretário de Controle Externo
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